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Rodolfo Fernandes/RN

LEI MUNICIPAL Nº. 539/2015.

DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015



O PREFEITO MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de suas prerrogativas constitucionais, faz saber que a CÂMARA aprovou, e foi sancionada a seguinte lei:
 

Art. 1o  Fica doado às pessoas abaixo, a seguinte área de terra pública devidamente dimensionada:

1. IRAN GONÇALVES DA SILVA, brasileiro,  portador da Cédula de Identidade RG 1.252.871 – SSP/RN e CPF: 876.290.704-20, residentes e domiciliados nesta cidade de Rodolfo Fernandes-RN, sito a Rua Raimundo Barbosa Filgueira, 102 - Uma área de 97,50 m² (Noventa e sete virgula cinqüenta metros quadrados), medindo 6,50 (Seis metro a e cinqüenta centímetros) de frente por 15,00 (Quinze metros) de fundos, com os seguintes limites: NASCENTE: com TERRENO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, POENTE: com TERRENO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES; NORTE: com Via Publica “Praça Publica”; SUL: com Terreno de Francisco Wilson de Freitas Rego, dito imóvel está localizado a Rua Raimundo Barbosa Filgueira, 114, no Conjunto José Barbosa, neste município de Rodolfo Fernandes-RN;
Art. 2º.  A presente doação será devidamente averbada no registro imobiliário, surtindo seus jurídicos e legais efeitos a partir daí.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor nesta data, sendo providenciada a sua imediata publicação.

Rodolfo Fernandes-RN, 24 de fevereiro de 2015.

____________________________
Cícero Monteiro Neto

Prefeito Municipal
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